
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

PROJETO DE LEI Nº. 447/2006

AUTOR: Governador do Estado

OBJETO: Autoriza a Fazenda do Estado a alienar, mediante venda, o imóvel que especifica, localizado na Capital.

Senhor Presidente,

Com o objetivo de instruir integralmente o presente projeto na forma estabelecida pelo inciso II do artigo 3º da Lei nº. 10.845, de 05 de julho de 2001, que regulamenta o inciso IV do artigo 19 da Constituição Estadual, e diante da ausência de manifestação do pedido de fl. 84, solicitamos que Vossa Excelência oficie ao Governo do Estado, a fim de que nos preste esclarecimentos sobre a permissão de uso, a título precário, de parte do imóvel à Companhia do Metropolitano – METRÔ, deferida por meio do Decreto nº. 48.648, de 12 de maio de 2004, conforme fl. 18, e sobre manifestação exarada à fl. 83.

Sala das comissões em

Deputado André Soares

Relator
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